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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 4º andar sala 450, spoa@mme.gov.br , Brasília/DF, CEP 70065-900 

Telefone: (61) 2032-5464 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.mme.gov.br 
  

CONTRATO Nº 35/2018

Processo nº 48340.004240/2018-96
  
Unidade Gestora: Coordenação Geral de Recursos Logísticos

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
35/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A EMPRESA BRASAL
COMBUSTÍVEIS LTDA. 
 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ
sob n.º 37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, cidade de Brasília-DF,
neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração,
Senhor WILER TRISTÃO DE CASTRO, portador da Cédula de Identidade n.º 364.213 - SSP/DF e CPF
nº 225.580.551-00, com fundamento no inciso VII do artigo 59 do Regimento Interno da Secretaria
Executiva/MME aprovado pela Portaria GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de março de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa
BRASAL COMBUSTÍVEIS LTDA inscrito no CNPJ/MF CNPJ/MF sob o nº 00.097.626/0001-68,
estabelecida no S.I.A SUL - Quadra 2C - Conjunto A - Cep: 71200-025, na cidade Brasília-DF, neste ato
representado por seu Representante Legal, o Senhor ALSENE BESERRA DA SILVA, portador da
Cédula de Identidade no 1.290.237-SSP/DF e CPF no 554.004.931-49, doravante designada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 48340.004240/2018-96 e em observância às
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto
nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017,
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar este Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 15/2018-MME, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de
combustíveis, por demanda, para abastecimento dos veículos oficiais do Ministério de Minas e Energia
(MME), em Brasília/DF, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo
I do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta da
vencedora, com os documentos que a compõem, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme fixado no Edital, com
início na data de assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor desta contratação é de R$ 41.153,30 (quarenta e um mil cento e cinquenta e três reais e
trinta centavos) , resultante da aplicação do desconto concedido indicado na proposta da Contratada,
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não estando sujeito a reajuste ou acréscimo de qualquer natureza.
3.1.1. O percentual de desconto deverá ser de 2,30% (dois vírgula trinta por cento) aplicado sobre o
preço médio mensal estabelecido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP.
3.1.2. O percentual de desconto deverá ser mantido durante todo o tempo de vigência deste Contrato, salvo
se a Contratada oferecer um valor de percentual de desconto maior do que o inicialmente contratado.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão
da aplicação do desconto concedido sobre o preço médio mensal estabelecido pela Agência Nacional de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e dos fornecimentos efetivamente efetuados.
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:
Ação 2000 - PTRES 091627 - PT 25122211920000001 e Natureza de Despesa 339030.
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Edital.
CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE
6.1. O preço é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
7.1. Os serviços definidos no objeto deste Instrumento serão de execução indireta no regime de empreitada
por preço unitário, em conformidade com o estabelecido no artigo 10, inciso II, alínea “b”, da Lei nº
8.666/93.
7.2. A Fiscalização pelo Contratante está prevista no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CLÁUSULA NONA – CRITÉRIOS DE SUSTENTATBILIDADE
9.1.  A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3o da Lei nº 8.666/93 e com o art. 6º da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG no 01, de 19 de janeiro de 2010, de acordo com os critérios previstos no Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal; e
f) Não mantiver a proposta.
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10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada
as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;
b) Multa de:      
b1) 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de não condição de
atender o MME nas condições deste Termo de Referência, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
 b2) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto,
por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
b3) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;
b4) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si;

10.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
10.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser aplicadas
à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
10.5.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
Tabela 1

Grau Correspondência
1 0,2% ao dia sobre o valor do Contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do Contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do Contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do Contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do Contrato

 Tabela 2

Infração
Item Descrição Grau

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia
e por unidade de atendimento; 04

3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por
dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

10.6.   A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;



06/11/2018 SEI/MME - 0225023 - Contrato

https://www.mme.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=362531&infra_sist… 4/5

10.7.   A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade;
10.8.   As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;
10.9.   Comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal aqui entendido
como a prática de qualquer ato descrito nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93: até 5 anos e
descredenciamento do SICAF.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1.  Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e neste Contrato.
11.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES
16.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste
Contrato e o assunto específico da correspondência.
16.2. As comunicações feitas ao CONTRATANTE deverão ser endereçadas à Coordenação Geral de
Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco U,
Sala 450-A - CEP 70.065-900 - Telefone (61) 2032.5464.
16.3. As comunicações feitas à CONTRATADA deverão ser endereçadas a empresa BRASAL
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 00.097.626.0001/68, estabelecida no S.I.A SUL – Quadra 2C –
Conjunto  A – Brasília-DF CEP: 71200-025.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
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17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.
17.2. Assim havendo ajustado, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por meio eletrônico
por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, que os seus representantes legais assinam com as testemunhas abaixo identificadas.
 
Pelo CONTRATANTE:       

(Assinatura Eletrônica)
WILER TRISTÃO DE CASTRO

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
Ministério de Minas e Energia

 

Pela CONTRATADA:
(Assinatura Eletrônica)

ALSENE BESERRA DA SILVA
Representante Legal

 

 TESTEMUNHAS:
(Assinatura Eletrônica)

WASHINGTON CAVALCANTE VERAS DINIZ
CPF/MF: 288.045.701-72

 
 

(Assinatura Eletrônica)
AIRTON OLIVEIRA LIMA

CPF/MF: 063.173.673-53

Documento assinado eletronicamente por Alsene Beserra da Silva, Usuário Externo, em
05/11/2018, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Washington Cavalcante Veras Diniz, Agente
Administra�vo, em 06/11/2018, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Airton Oliveira Lima, Chefe de Divisão de Administração
de Transporte, em 06/11/2018, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wiler Tristão de Castro, Subsecretário de Planejamento,
Orçamento e Administração, em 06/11/2018, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0225023 e
o código CRC 96F082F8.
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